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EDITAL DE CONVOCAÇÃO CE/CCP/UENP Nº 002/2014  
 

 

 

A Comissão Eleitoral, no uso das atribuições conferidas pela Portaria CCP/UENP n° 

07, de 03 de julho de 2014 e pela Resolução CONSUNI/UENP n° 05, de 16 de junho 

de 2014, CONVOCA as pessoas designadas no presente Edital para a execução 

dos trabalhos das mesas receptoras e apuradoras do processo de consulta à 

comunidade universitária a realizar-se no dia 26 de agosto de 2014, nos seguintes 

termos:  

 

1. Os trabalhos das mesas receptoras e apuradoras serão regidos pelo Regimento 

Eleitoral pra escolha dos Diretores e Vice-Diretores de Campus da Universidade e 

para os Diretores de Centros de Estudos da UENP, aprovado pela Resolução 

CONSUNI/UENP n° 05, de 16 de junho de 2014. 

 

2. As pessoas convocadas estarão dispensadas de suas funções regulares no dia 

da eleição para atender integralmente aos trabalhos das mesas receptoras e 

apuradoras e gozarão de dia de folga em contrapartida ao trabalho realizado. Aos 

estudantes convocados será concedida declaração de participação. 

 

3. A ausência das pessoas convocadas caracterizará infração a ser avaliada pelos 

órgãos competentes. A solicitação de afastamento do trabalho em mesa receptora 

ou apuradora deverá ser apresentada até às 12 (doze) horas do dia 22 (vinte e dois) 

de agosto de 2014 por meio de requerimento acompanhado de documento 

comprobatório da justificativa, que deverá ser protocolado na Secretaria Acadêmica 

do Campus de Cornélio Procópio.  

 

4. Os trabalhos dos presidentes, mesários e suplentes das mesas receptoras 

começarão às 14 (quatorze) horas e serão acompanhadas pela Comissão Eleitoral. 
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5. As mesas receptoras e as correspondentes pessoas convocadas para os 

trabalhos são: 

 

5.1. Seção 1 – Bloco A – Sala 6 (Unidade Campus) 

Presidente: Luiz Antonio de Oliveira 

Mesário: Edson Augusto de Souza 

 

5.2. Seção 2 – Bloco C – Sala da Pós (Unidade Campus) 

Presidente: Aparecida de Lourdes Alexandre 

Mesário: Rogério Mendonça Martins 

 

5.3. Seção 3 – Bloco A – Sala 5 (Unidade Campus) 

Presidente: Eraildes Aparecida Weber 

Mesário: Luis Felipe Rosolem 

 

5.4. Seção 4 – Bloco D – Sala 5 (Unidade Campus) 

Presidente: Maria Cristina Cavaleiro 

Mesário: Maria de Fátima de Araújo Tavares Lima 

 

5.5. Seção 5 – Bloco E – Laboratório Empresarial (Unidade Campus) 

Presidente: Ana Rita Levandovski 

Mesário: Andressa Souza Amorim 

 

5.6. Seção 6 – Bloco C – Sala 6 (Unidade Campus)  

Presidente: Bárbara Nivalda  Palharini Alvim Souza Sobim 

Mesário: Karina Leme Ribeiro 

 

5.7. Seção 7 – Recepção Gabinete (Unidade Centro) 

Presidente: Augusto Seawright Zanatta 

Mesário: Letícia Segateli Demarchi Dias 

 

5.8. Seção 8 – Sala 3 de Geografia (Unidade Centro) 

Presidente: Carlos Eduardo Gonçalves Ággio 
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Mesário: Larissa Braga Alves 

 

Suplentes: 

Rogério da Silva Santos 

Maria Tereza Sordi da Silva 

Letícia Jovelina Storto 

Adriana Aparecida Afonso Zanatto 

 

6. Os trabalhos dos presidentes, mesários e suplentes das mesas apuradoras 

começarão às 21 horas, no Auditório da Unidade Centro, do Campus de Cornélio 

Procópio, e serão acompanhados pelos integrantes da Comissão Eleitoral. 

 

7. As mesas apuradoras e as correspondentes pessoas convocadas para os 

trabalhos são: 

 

7.1. Mesa Apuradora 

Presidente: Carlos Alberto Martins 

Mesário: Nivaldo Eugênio da Silva 

Mesário: Charles Voss Weege 

 

Presidente: André Luis Salvador 

Mesário: Elias David Junior 

Mesário: Eduardo Brandani Vidal 

 

Suplentes: 

Pedro Urquiza 

Sumaia Toledo Salomão Piereti 

José Tavares 

Wilson Teixeira Jacobsen 
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8. Em situações emergenciais, os integrantes da Comissão Eleitoral, nomeados 

pela Portaria n° 07, de 03 de julho de 2014, poderão atuar como suplentes das 

mesas receptoras e apuradoras. 

 

 

Cornélio Procópio, 21 de agosto de 2014. 

 

 

Alessandra Cristina Furlan 

Presidente da Comissão Eleitoral 

 

http://www.uenp.edu.br/

